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Trata-se de requerimento para instauração de Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas

(IRDR) suscitado por CARLOS DANIEL DOS REIS, tendo em vista a seguinte questão jurídica controversa:

impossibilidade, ou não, de penhora de aposentadoria e/ou salário em execução de título extrajudicial - dívida não

alimentar - para quem recebe menos de 50 salários-mínimos mensais, nos termos do artigo 833, IV e parágrafo 2º, do

CPC. Alega o Requerente, em suma, que: a) existe divergência entre os julgamentos proferidos pelo TJPR, envolvendo a

(im)possibilidade, de penhora de aposentadoria em título executivo extrajudicial para quem percebe menos do que 50

salários mínimos por mês, havendo discordância, inclusive, dentro do mesmo Órgão Colegiado; b) é notório o grande

número da repetição de demandas sobre o a mesma questão de direito; c) estão presentes os requisitos para a instauração

do IRDR.

Ao mov. 4.1, foi determinado o encaminhamento do pedido ao NUGEP, para elaboração de

estudo prévio e emissão de parecer.

O NUGEP se manifestou, opinando pela inadmissibilidade do presente requerimento de

instauração de Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (mov. 10.1).

Após, o feito foi novamente enviado ao NUGEP, para a indicação de novo processo que melhor

represente a controvérsia (mov. 12.1), com resposta junto o mov. 17.1.

Sucintamente relatado, decido.

O Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, uma vez recebido no âmbito das

atribuições da Presidência deste Tribunal e submetido à apreciação inicial pela 1ª Vice-Presidência, tem sua

admissibilidade inicial verificável a partir de análise sumária e restrita às circunstâncias dos artigos 298 e seguintes do

RITJPR, e 976 do CPC.

O procedimento do IRDR contempla duas fases distintas. A primeira, destinada ao juízo de

admissibilidade do incidente, em que serão analisados os pressupostos do artigo 976 e do artigo 298, §§1º e 2º, do

RITJPR, e a segunda, destinada ao juízo de admissibilidade pelo órgão colegiado e à instauração do contraditório, bem

como à fixação da tese jurídica.

Destarte, neste momento processual, exige-se somente a análise da presença dos pressupostos
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que autorizam a instauração do IRDR, cuja explicitação é feita pelo artigo 976 do CPC/2015, :in verbis

 

“Art. 976. É cabível a instauração do incidente de resolução de demandas repetitivas quando

houver, simultaneamente:

I - efetiva repetição de processos que contenham controvérsia sobre a mesma questão

unicamente de direito;

II - risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica. ”

 

O incidente de resolução de demandas repetitivas, portanto, é cabível quando, de forma

simultânea, houver efetiva repetição de processos que contenham controvérsia sobre questão idêntica unicamente de

direito e risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica. E, da breve análise do feito, denota-se que o presente

Incidente comporta admissibilidade, havendo que ser instaurado.

Embora o NUGEP tenha opinado pela inadmissibilidade do presente incidente, em razão do fato

de o agravo de instrumento nº 0013388-51.2020.8.16.0000 já ter sido julgado, deve-se destacar que, em caso semelhante

(autos n.º 0038515-59.2018.8.16.0000), julgado pelo Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,

prevaleceu o entendimento quanto à possibilidade de admissão do IRDR em razão do superveniente julgamento da

causa-piloto que o originou. Confira-se, a propósito, a ementa do referido julgado:

 

INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS. FASE DE

ADMISSIBILIDADE. QUESTÃO PRELIMINAR: SUPERVENIENTE

JULGAMENTO DO RECURSO QUE DEU ORIGEM AO INCIDENTE. ÓBICE

SUPERADO COM A MODIFICAÇÃO DO REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA. QUESTÃO JURÍDICA VERSADA: “NULIDADE DA LEI

MUNICIPAL N° 12.575/2017 DE LONDRINA, EM RAZÃO DA NÃO PUBLICAÇÃO

EM ÓRGÃO DE IMPRENSA OFICIAL DO ‘MAPA DETALHADO’ MENCIONADO

PELO PARÁGRAFO ÚNICO DE SEU ART. 1º, EM VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS E

GARANTIAS DA LEGALIDADE, PUBLICIDADE, TRANSPARÊNCIA E ISONOMIA

ESTABELECIDOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL E NA LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO

BRASILEIRO”. DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE NEGATIVO. INEXISTÊNCIA

DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL DISSEMINADA SOBRE O TEMA A SER

SUPERADA PELO INCIDENTE. AUSÊNCIA DE RISCO DE OFENSA À ISONOMIA

E À SEGURANÇA JURÍDICA DERIVADO DA DISPARIDADE E DA

INCONSTÂNCIA DA JURISPRUDÊNCIA (ART. 976, II, CPC).

INADMISSIBILIDADE DO INCIDENTE.

 

No mesmo sentido, aliás, está a nova redação do artigo 300, §4º, do RITJPR, segundo o qual: "

Nos casos em que o processo originário já tiver sido julgado, este poderá ser substituído por outro em trâmite no

". Assim, considerando que o julgamento do agravo de instrumento se deu no curso do presente incidente, nãoTribunal

há óbice à substituição da causa-piloto.
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1 0055666-67.2020.8.16.0000

2 0021418-75.2020.8.16.0000

3 0060728-88.2020.8.16.0000

4 0060260-27.2020.8.16.0000

5 0056387-19.2020.8.16.0000

6 0061313-43.2020.8.16.0000

7 0055537-62.2020.8.16.0000

8 0054484-46.2020.8.16.0000

9 0054078-25.2020.8.16.0000

10 0049391-05.2020.8.16.0000

Quanto aos demais pressupostos, após análise efetuada pelo Núcleo de Gerenciamento de

Precedentes desta Corte, verificou-se ter sido preenchido o requisito da efetiva repetição de processos envolvendo

questão unicamente de direito. Confira-se a explanação coletada do parecer (mov. 10.1):

 

“Quanto aos pressupostos de admissibilidade do Incidente de Resolução de Demandas

Repetitivas, o artigo 976 do Código de Processo Civil assim dispõe:

Art. 976. É cabível a instauração do incidente de resolução de demandas repetitivas quando

houver, simultaneamente:

I - efetiva repetição de processos que contenham controvérsia sobre a mesma questão

unicamente de direito:

II - risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica.

2.1. DO REQUISITO DA EFETIVA REPETIÇÃO DE PROCESSOS:

De início, temos o requisito da efetiva repetição de processos. No requerimento inicial, a parte

informa  recursos, referentes à mesma situação jurídica.trinta

Além disso, em busca realizada com as ferramentas de pesquisa disponíveis no sistema Projudi,

encontramos, até a data de 05/11/2020, muitos recursos de agravo de instrumento ativos, que tratam da matéria em

questão, e que aguardam julgamento pelas Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça. Abaixo, como exemplo, listamos 10

deles:
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Dessa forma, consideramos que o  se encontrarequisito da efetiva repetição de processos

atendido.

2.2. DO REQUISITO DA QUESTÃO SER UNICAMENTE DE DIREITO:

No inciso I do artigo 976 do CPC encontramos o requisito de admissibilidade do IRDR qual é

ser a repetição da controvérsia sobre a mesma a .questão unicamente de direito

Como bem ensina o Professor Luiz Guilherme Marinoni: “o incidente supõe a individualização

ou o isolamento de uma questão de direito que embora possa estar claramente apoiada em

fatos, não pode exigir investigação probatória. Fatos incontroversos abrem oportunidade para

o surgimento de uma mesma questão de direito. Mas há situação distinta quando, para a

solução de uma questão jurídica, fatos devem ser elucidados. O art. 976, ao falar em questão

unicamente de direito, está aberto à solução de questões de direito fundadas em fatos

incontroversos, mas rejeita as questões que exigem produção de prova. Portanto, há “questão

unicamente de direito”, para efeito de incidente de resolução, quando a questão reclama mera

interpretação de norma ou solução jurídica com base em substrato fático incontroverso. Assim,

por exemplo, o incidente pode ser instaurado quando se discute a respeito da legalidade de um

ato ou quando se indaga sobre a responsabilidade de uma empresa em vista da prática de fatos

sobre os quais não pende controvérsia[1]”.

No presente requerimento, o cerne do tema está na aplicação do artigo 833 e seus parágrafos,

do Código de Processo Civil:

Art. 833. São impenhoráveis:

I - os bens inalienáveis e os declarados, por ato voluntário, não sujeitos à execução;

II - os móveis, os pertences e as utilidades domésticas que guarnecem a residência do

executado, salvo os de elevado valor ou os que ultrapassem as necessidades comuns

correspondentes a um médio padrão de vida;

III - os vestuários, bem como os pertences de uso pessoal do executado, salvo se de elevado

valor;

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de

, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas poraposentadoria

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos de

trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2º ;

V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os instrumentos ou outros bens móveis

necessários ou úteis ao exercício da profissão do executado;

VI - o seguro de vida;

VII - os materiais necessários para obras em andamento, salvo se essas forem penhoradas;

VIII - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família;

IX - os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em
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educação, saúde ou assistência social;

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40 (quarenta)

salários-mínimos;

XI - os recursos públicos do fundo partidário recebidos por partido político, nos termos da lei;

XII - os créditos oriundos de alienação de unidades imobiliárias, sob regime de incorporação

imobiliária, vinculados à execução da obra.

§ 1º A impenhorabilidade não é oponível à execução de dívida relativa ao próprio bem,

inclusive àquela contraída para sua aquisição.

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese de penhora para

pagamento de prestação alimentícia, independentemente de sua origem, bem como às

importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a constrição

observar o disposto no art. 528, § 8º , e no art. 529, § 3º .

§ 3º Incluem-se na impenhorabilidade prevista no inciso V do caput os equipamentos, os

implementos e as máquinas agrícolas pertencentes a pessoa física ou a empresa individual

produtora rural, exceto quando tais bens tenham sido objeto de financiamento e estejam

vinculados em garantia a negócio jurídico ou quando respondam por dívida de natureza

alimentar, trabalhista ou previdenciária.

Trata-se, portanto, de questão objetiva e que não carece de análise probatória, versa sobre a

aplicação do direito material. Desta maneira, consideramos que a questão colocada em análise

no presente IRDR atende o requisito de ser a .questão unicamente de direito

 

Outrossim, também restou demonstrada a existência de decisões conflitantes sobre a mesma

matéria, preenchendo, desse modo, o requisito concernente ao risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica. A

propósito, vale transcrever o seguinte trecho do parecer (mov. 10.1):

 

“2.3 DO REQUISITO DO RISCO À ISONOMIA E À SEGURANÇA JURÍDICA:

Este requisito é preenchido quando decisões sobre a  ora sãomesma questão de direito

julgadas de uma forma, ora de outra, ou até mesmo de uma terceira forma.

O incidente foi criado justamente para buscar a unificação deste entendimento, já que o

jurisdicionado tem o direito constitucional de que os casos iguais sejam julgados da mesma

forma.

Conforme explica Marcos de Araújo Cavalcanti, “para que o IRDR possa ser admitido é

preciso que existam, previamente, decisões antagônicas proferidas nos diversos processos

repetitivos, colocando em risco os princípios da isonomia e da segurança jurídica. Sem

divergência decisória não haverá risco aos referidos princípios constitucionais e, então, faltará
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interesse processual na instauração do incidente. Há, por consequência, necessidade da

existência prévia de decisões conflitantes sobre a , proferidas nosmesma questão de direito

” .variados processos repetitivos [2]

Neste caso, o requerente apresentou rol com trinta recursos, sustentando que há divergência

entre as decisões entre as Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Paraná e mesmo dissenso

entre as decisões da própria Câmara, quanto à possibilidade ou não de penhora de proventos

de aposentadoria em execução de título executivo extrajudicial (desde que dívida não provenha

de obrigação de caráter alimentar), limitado à 50 salários mínimos.

Destes,  julgados entendem pela  de proventos de aposentadoria,dezesseis impenhorabilidade

até o limite de 50 salários mínimos em execução de título extrajudicial:
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Por outro lado, o requerente elenca  recursos cujos julgados entendem pelaquatorze

possibilidade de penhora de proventos deaposentadoria em execução de título judicial,

mitigando o limite de 50 salários mínimos:
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Como se demonstrou acima, verificamos que existe divergência sobre a questão discutida no

IRDR. Deste modo, consideramos que orequisito do risco à isonomia e à segurança jurídica se

".encontra preenchido.

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

G
7 

V
2D

T
6 

M
S

95
U

 7
9F

H
U

PROJUDI - Recurso: 0061787-14.2020.8.16.0000 - Ref. mov. 19.1 - Assinado digitalmente por Desembargador Coimbra de Moura
11/12/2020: ADMISSÃO DE INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS. Arq: Admissão - Incidente de Resolução de demandas repetitivas



 

Registre-se, por oportuno, que, além dos requisitos acima demonstrados, constatou-se inexistir

tema repetitivo afetado para julgamento no Superior Tribunal de Justiça ou pelo Supremo Tribunal Federal que reflita a

controvérsia específica objeto do presente requerimento.  

Por sua vez, quanto à exigência prevista no §3º do artigo 298 do Regimento Interno deste

Tribunal de Justiça, verifica-se que o agravo de instrumento nº 0013388-51.2020.8.16.0000 foi julgado em 09/11/2020.

A despeito disso, como dito anteriormente, não há óbice à admissão do IRDR em razão do superveniente julgamento da

causa-piloto que o originou. Assim, considerando o novo parecer apresentado pelo NUGEP (mov. 17.1), constata-se que

o agravo de instrumento nº 0055537-62.2020.8.16.0000 está apto a servir de paradigma.

Destarte, demonstrada a repetição de processos sobre a mesma questão de direito, bem como o

risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica, deve ser instaurado o IRDR, previsto no artigo 976 do CPC, a fim de

que o Órgão Especial delibere e eleja tese a ser adotada no âmbito do Poder Judiciário Estadual, ficando eleito o agravo

de instrumento nº 0055537-62.2020.8.16.0000 para representar a controvérsia.

Ante o exposto:

a) ADMITO o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, na forma do artigo 298, §§ 1º

e 2º, do Regimento Interno desta Corte de Justiça.

b) Comunique-se a Exma. Juíza de Direito Substituta em 2º Grau Vânia Maria da Silva Kramer

acerca da eleição do agravo de instrumento nº 0055537-62.2020.8.16.0000 como representativo da controvérsia discutida

no presente incidente.   

c) Distribua-se livremente o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas entre os

integrantes do Órgão Especial, na forma do disposto no artigo 298, §5º c/c artigo 95, III, h, do Regimento Interno desta

Corte de Justiça. 

d) Comuniquem-se todos os membros das Câmaras Cíveis, os membros das Turmas Recursais,

bem como o NUGEP. 

e) Publique-se no Diário de Justiça Eletrônico para ciência das partes.      

f) Cumpram-se as providências necessárias.      

Curitiba, 7 de dezembro de 2020.     

 

DES. COIMBRA DE MOURA

    1º Vice-Presidente
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